
      
 

CONTATOS ÚTEIS: 
Serviço Municipal de Proteção Civil – 961 762 333 
GNR Nisa – 245 410 116  
Bombeiros Voluntários de Nisa – 245 412 303 
Número Nacional de Emergência - 112 

  

AVISO À POPULAÇÃO 
 

 

RISCO EXTREMO DE INCÊNDIO RURAL 
Entre os dias 04 e 08 de Setembro de 2019 

De acordo com a informação disponibilizada pelo IPMA, salienta-se neste período, a 
manutenção do tempo quente e seco com fraca recuperação noturna no que respeita 
à humidade relativa do ar, bem como a prevalência de ventos moderados do 
quadrante Leste associados a condições de instabilidade atmosférica, propiciando a 
ocorrência de incêndios com comportamentos erráticos e uma elevada complexidade 
de controlo, em especial nas regiões do interior.  

 

MEDIDAS DE AUTOPROTEÇÃO 
 

Face ao exposto, recomenda-se a adequação dos comportamentos e atitudes face à 
situação de perigo de incêndio florestal, nomeadamente com a adoção das 
necessárias medidas de prevenção e precaução. 
 
Recorda-se ainda que, de acordo com as disposições legais em vigor, não é permitido: 
 

• Proibição da realização de queimadas e de queimas de sobrantes;  
• Proibição total da utilização de fogo-de-artifício ou outros artefactos 

pirotécnicos, bem como a suspensão das autorizações emitidas; 
• Utilização de fogareiros e grelhadores em todo o espaço rural salvo se, usados 

fora das zonas críticas e nos locais devidamente autorizados, para o efeito. 
• Fumar ou fazer qualquer tipo de lume nos espaços florestais. 
• Proibição do acesso, circulação e permanência no interior dos espaços 

florestais, definidos nos Planos Municipais de Defesa da Floresta contra 
Incêndios; 

• Fumigar ou desinfestar apiários exceto se os fumigadores tiverem dispositivos 
de retenção de faúlhas. 

• Proibição de realização de trabalhos nos espaços florestais, com exceção dos 
associados a situações de combate a incêndios rurais, com recurso a 
motorroçadoras de lâminas ou discos metálicos, corta-matos, destroçadores e 
máquinas com lâmina ou pá frontal. 


